
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 89/2025

Compra Direta nº: 093/2025

I- Objeto: Contratação de empresa para  aquisição de  bandeiras do Brasil, Rio Grande do Sul, 

Município e Mercosul para uso na fachada da Câmara de Vereadores.

II- Contratada: Livraria Nova Ltda.

CNPJ: 48.283.528/0001-41

Valor Total: R$ 504,80

III- Justificativa da dispensa: Em razão do valor da empresa contratada estar de acordo com o 

valor de mercado. 

IV- Razão da escolha do contratado: A contratação da referida Empresa se justifica, por ter sua 

documentação em dia. 

V- Justificativa de preço: O valor total cobrado de R$ 504,80 por 4 unidades de bandeiras esta 

de  acordo  com  o  valor  de  mercado, e  abaixo  do  valor  mediano  unitário  disponível  no  link: 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/.

VI- Fundamentação Legal: Art.72 inciso VI, Lei 14.133/2021. 

VII- Prazo de execução e forma de pagamento: Efetuação do pagamento mediante Empenho.

Assim, encaminho ao Presidente do Poder Legislativo, João Carlos Reolon, para autorização.

                      São Borja, 20 de agosto de 2025. 

  

      Ver. João Carlos Reolon

Presidente
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